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ANO 2017 EDIÇÃO Nº 74 CONSELHEIRO MAIRINCK, TERÇA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2017 PÁGINA 01 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK – ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO Nº 93/2017 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a constituição do Comitê Municipal do 

Transporte Escolar, conforme dispõe na Resolução Nº. 777/2013 – 

GS/SEED. 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES, Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições legais, em conformidade com a Resolução Nº. 777/2013 – GS/SEED.  

DECRETA: 

Artigo 1º - Ficam nomeados para comporem o Comitê Municipal do Transporte Escolar os representantes abaixo 

relacionados: 

Representantes do Departamento Municipal de Educação 
Titular: Viviane Giselli de Almeida Farias; 
Suplente: Márcio Rogério de Morais. 

 
Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino 
Titular: Adriana Marise Colombera Honda; 
Suplente: Marciana Maciel Costa. 

 
Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino 
Titular: Maria Raquel Ferreira Iegler; 
Suplente: Sumara de Freitas Gonçalves Pedroso. 

 
Representantes de Pais dos Alunos 
Titular: Adelair Correia da Silva; 
Suplente: Kátia Monteiro dos Santos. 

 
Artigo 2º - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução para o mandato 

subseqüente. 
 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, 15 de setembro de 2017. 

 
 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES, 

Prefeito Municipal 
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